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INTRODUÇÃO 

Os meios de captação de sor 
das suas inúmeras utilidades e be 
algum tempo importantes ferra11 
Converteram-se em imprescindí 
ção às infrações cometidas por g 
tradicionais de provas ( v.g., testt 
lado da tecnologia criminosa fez· 
que necessitam de uma paridade 

à criminalidade. 

Ocorre que exercício de pod 
dissociavelmente, lado a lado, na 
Montesquieu. 

E não é diferente com a utíli 
nesse campo são rotineiros. Cont 
de Direito. 

A interceptação telefônica, 

meio probatório lícito e legítim 
como instrumento valioso para a 
e Democrático de Direito, senã◄ 
invasão à privacidade alheia. D1 
que a vida privada de muitas pes 
tipo de abuso e de devassa já foi (1 
neste país por meio de intercepta 
aliás, valeram-se desse procedirr 
poder, imposição de uma determ 
mas também muitos "particulare 
casos de infidelidade conjugal et 
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